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LEI nº 1219/1993 
 
 
SÚMULA: Autoriza a supressão de trecho da Rua 

Ermelino Sampaio Ribas (Ex-Rua São 
Paulo). 

 
 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 
 

LEI 

 
 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a suprir um trecho da Rua Ermelino Sampaio Ribas (antiga Rua São 
Paulo) compreendida entre a Avenida Governador Paulo da Cruz Pimentel e o Rio 
Capivari, dividindo em um lado com a propriedade de Ferragens Benato Ltda, e de 
outro com propriedade de Air Pessa Sampaio, perfazendo uma área de 571,20 m², 
conforme mapa me memorial que faz parte integrante desta Lei.    

 
Art. 2º Fica igualmente o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a alienar a referida área, mediante Concorrência Pública. 
         
Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 25 

de Agosto de 1993.  
 
 
 
JOSE DA SILVA REIS 
    Prefeito Municipal  


